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Seis meses de 
caução? Pode?

Estou em negociação para alugar o meu primeiro imóvel. 
Na hora de fechar o contrato, o proprietário pediu para 
dar uma caução de seis meses. Isso é correto?

S
egundo o advoga-
do Daniel Blanck, a 
caução exigida pelo 
locador é considera-

da excessiva e ilegal, já que 
a caução em dinheiro não 
poderá exceder o equivalen-
te a três meses de aluguel, 
devendo ser depositada em 
caderneta de poupança au-
torizada e regulamentada 
pelo Poder Público. O valor 
deve reverter em benefício 
do locatário todas as vanta-
gens dela decorrentes por 
ocasião do levantamento da 
soma respectiva. 

O advogado pontua que no 
contrato de locação, as par-
tes devem estar cientes que 
caso exista uma estipulação 
contrária a lei, pode vir a ser 
invalidada judicialmente. Da-
niel Blanck lembra que exigir 
caução acima de três meses 
de locação é considerado con-
travenção penal, punível com 
prisão simples de cinco dias a 
seis meses ou multa de três a 
12 meses do valor do último 
aluguel atualizado, revertida 
em favor do locatário.

Vale lembrar que no con-
trato de locação, pode o loca-
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dor exigir do locatário as 
seguintes modalidades de 
garantia: caução (até três 
meses), fiança e seguro de 
fiança locatícia, salienta o 
advogado Átila Nunes, do 
serviço www.reclamara-
dianta.com br. 

Casos resolvidos pela 
equipe  do  Rec lamar 
Adianta: Júnior Martins 
(ENEL) , Leonal Ribas 
(Águas do Rio) , Mar-
cos Antônio Moreira 
(Brastemp) 

Cuidador de idoso recebe 
homenagem em enterro
Amigos e familiares estavam no cemitério com faixas e blusas pedindo paz e justiça

SANDRO VOX 

Crianças foram ao enterro de Reginaldo e empunhavam cartazes 

O 
corpo do cuidador de 
idosos Reginaldo Ave-
lar Porto, de 38 anos, 
foi enterrado ontem 

sob forte comoção de fami-
liares e amigos, no Cemitério 
de Inhaúma, na Zona Norte. 
O trabalhador foi morto por 
um disparado que partiu da 
arma de um policial militar, na 
segunda-feira, na Avenida Ma-
rechal Rondon, no Sampaio. A 
PM alega que o tiro foi aciden-
tal. Amigos e familiares foram 
ao sepultamento com faixas e 
vestindo blusas em homena-
gem à vítima, além de pedidos 
por justiça. “Reginaldo, pre-
sente”, “Paz nas favelas” e “Vi-
das negras importam” eram 
alguns dos dizeres.

A ex-esposa de Reginaldo, 
Aline Cristina, que compare-
ceu ao último adeus, contou 
a O DIA como era o convívio 
com cuidador de idosos.

“Era uma pessoa do bem. 

Carlos dos Santos, cunha-
do de Reginaldo, também 
demonstrou o carinho que 
sentia pelo rapaz. “Ele era 
maneiro pra caramba. A 
gente tomava uma cerveji-
nha nos fins de semana. Eu 
dou minha cara a tapa por 
ele. Não fazia nada de erra-

do. Não podem chegar na 
comunidade matando ino-
cente, não”, ressaltou.

BICO EM LAVA-JATO
Reginaldo foi atingido no mo-
mento em que fazia um bico 
em um lava-jato da região. De 
acordo com os policiais da 
UPP São João, que estavam no 
local, na tentativa de separar 
os envolvidos numa confusão, 
a arma de um deles teria dis-
parado acidentalmente. A ví-
tima foi socorrida e levada ao 
Hospital Municipal Salgado 
Filho, no Méier, onde já che-
gou morta.

Após a confusão, morado-
res do bairro fizeram um pro-
testo na Avenida Marechal 
Rondon. Os manifestantes 
ocuparam duas faixas da pis-
ta próximo ao Viaduto Enge-
nheiro Armando Coelho. A 
via chegou a ser interditada 
e houve reflexos no trânsito.

Todo mundo da nossa comu-
nidade gostava dele. Era tra-
balhador, nunca se envolveu 
com nada. Ele era muito brin-
calhão. Nós estávamos separa-
dos mas éramos amigos. Nós 
temos um filho que morava 
com ele. Hoje está sendo um 
dia muito triste”, desabafou.

STJ nega trancamento de ação
O Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) negou ontem pedido de 
recurso para trancar a ação pe-
nal sobre os responsáveis pelo 
incêndio no Centro de Treina-
mento do Flamengo, conhe-
cido como “Ninho do Urubu”. 
O pedido de encerramento foi 
feito pelos advogados Anto-

nio Marcio Mongelli Garotti, 
ex-diretor do clube e um dos 
denunciados, e acabou negado 
pela 6ª Turma do STJ. O cole-
giado considerou que ele era 
importante influenciador na 
cadeia de tomada de decisão 
no clube, e teria sido negligen-
te quanto aos cuidados. 

tragédia do Ninho do Urubu, 
pelo crime de incêndio culpo-
so qualificado pelos resulta-
dos morte e lesão grave. Dez 
garotos morreram e outros 
três tiveram lesões graves na 
ocasião. A denúncia descreve 
uma série de irregularidades e 
ilegalidades cometidas. 

O DIA não havia conse-
guido contato com a defesa 
do ex-diretor do clube até o 
fechamento da edição para 
comentar a decisão.

Em janeiro de 2021, o Mi-
nistério Público do Rio denun-
ciou à Justiça 11 pessoas, apon-
tadas como responsáveis pela 
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